
PLANO DE TRABALHO
Dados da Orqanizacão da Sociedade Civil

ANEXO I

1, Dados da OSC;

Nome Empresarlar,. lnstltuto Dom Déclo Perelra ll

Nome Fantasla: ACCDDP

CrtlP* 02.588.42510001 -99

Endereço: Rua Manoel Motta, no 35

Eairro; Eldorado Muntcípto: Diadema

CEP: 09972-280 Tetefone/Fax:4gg$-9797 I 4942-,1770

E-mall: accddpcentral@gmail.com; domdeciosbc2@gmail.com

Site/Blog: www.domdecio.com

Local de Atendimento:

Nome Ëmpresarlar.. lnstituto Dom Décio Pereira ll

Nome da Creche: Crechê Los Angeles

CNPJ: 02.588.42510003-50

Endereço: R. João Saldanha,662

Balrro: Pq. Los Angeles Munlcípto: S.B,Campo

CEP: 09842-200 TeteíonelFax: 4342-1770

E-mall : domdeciosbc2@gmail.com

2, Dados do Representante Legal:

Nome Compteto; Odair Ângelo Agostin

Cargo: Presidente

Procundor(a):

Período do Mandato: 1310512018 a 1210512022
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metas a aerem Atinqidas

ANEXO II

NomedaEnttdador lnstituto Dom Décio Pereira ll

> Contextualização da Proposta

A Constituição Federal determina gue a educação ê direito de todos e dever do Estado e da famÍlia (aftigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes nÍveis e eÍapas educacionais, dentre as quais a educação
infantil, ofertada em creches e pré-escolas ás cnanças de até cinco anos de idade (aftigo 208).
Ás lnsflfulções de educação infantil, localizadas no município, compoem o slsÍema de ensino municipal, Eejam
públicas, mantidas e administradas pelo Poder Público federal, estadual, distrital, municipal (LDB, aft. 19, inciso l), ou pivadas
sendo mantidas e administradas por pessoas fisicas ou jurldicas de díreito privado (LDB, art.

19, inciso ll), que se organizam em dois grupos: com fins lucrativos e as comunitârias, confesslonals ou filantrópicas sem frns
lucrativos. Todas as instituições privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(Constituição Federal, aft. 209; LDB, aft. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceia entre Poder Ptiblico e a instituição, estratégia presente em muitos municlpios para garantir a ofefta da
educação infantil, pressupõe como lnferesses comuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limita ao rêpasse de recursos, mas envolve permanente supervisão, formação continuada,
assessona técnica e pedagógica, ações que êxpressam o real compromisso com a
qualidade do atendimento às crianças, assim como fortalecer a parceia com os seÍores da sociedade civil,

> Do Objeto a ser Executado

Gesfão e acompanhamento dos recursos financeiros a serem repassados pelo MunicÍpio, com base no cálculo de valor
apresentado pela SeÜetaia de Educação, para atendimento educacional em perlodo integral
de crianças de 0 a 3 anos, no perlodo de vigência da parceia.

Os valores repassados serão obigatoriamente empregados para execução das despesas prevlsÍas no presente plano de
trabalho, sendo válidos durante a vigència do ajuste pertinente.

Valor per capita mensal:
Berçário

lnfantil
R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma: Quantldade de
Alunos

Quanïdade de
Turmas

Berçárlo: 0 0

Infantll: 68 3

TOTAL: 68 3

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnicio:
Térmlno:

data de assinatura do Termo

31 de dezembro de2020
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PLANO DE TRABALHO
Execucão e PrêBtacão de Contas

ANEXO ilt

NomectaEnttdade; lnstituto Dom Décio Pereira ll

> Eúapas ou Fases de Execução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal no seviço de creche e está atretada ao Calendáio
Escolar do Municlpio.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o relatório dos atendimenfos efefuados no mês anterior à
Secretaria de Educaçáo até o dia 10 de cada mês, constando ptanilha demonstrativa do número de
crianças atendidas e certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributáia, de contribuições e de dlvida ativa, para
atestação pelo Departamento de Ações Educacionais e liberação dos repasses.
Iodas as vagas serão preenchidas por cianças da lista encaminhada pela Secretaria de Educação, respeitando-se a
classificação. O atendimento não justificado conforme apontado na planilha de justificativa
implicará no estomo do valor per capita referente à ciança matriculada.
O atendimento âs cn'anças em comprovada situação de isco somente será aceito quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento realizado seja menor do que o previsto no presente ptano de trabalho, a Secretaia de Educação poderá
proceder com os aTusÍes necessános aos repasses mensais.
A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de quatquer um dos funcionáios
pettencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor detiberando a dispensa. Caso sela autorizada a dispensa,
deverá ser realizado mediante cumprimento do aviso prévio trabalhado.
Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Munictpio de São Bernardo do Campo,
através da en?lssão de Tenno de Doação.

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaia de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscatização da parceria, inclusive por meio de visitas in
loco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e mefas estaôe/ecrdos no ptano de
Trabalho. A entidade consolidarâ os gasfos em planilha de gestão e emitirá quadrimêsttatmente o Retatório de Execução do
Obieto, que servirá de base para a emlssão do Retatório Técnico de Monitoramento e Avatiação
pelo gestor da parceia, que o submeterá á Comlssão de Monitoramento e Avatiação designada para a homotogação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisão de Gesfão e Controte de ATusÍes - SE-34 a prestação de contas dos
recursos recebidos, consolidada na planilha de gestão para a anátise do cumprimento
clo obieto e atingimento dos resultados pactuados no plano de trabalho soô os aspecfo s quatitativo e quantitativo, os quais sâo
norteados pelo manual de gestão emitido pela Seüetaria de Educação.
O Depaftamento de Orçamento e Controladoia da SecreÍaria de Finanças efetuarâ a anátise financeira da prestação
de contas, correlacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando quanto ao
atendimento da legislação peftinente.

Prestação de Contas

O Manual de Gestão 2017 e seu Anexo l - Creches Conveniadas, bem como atualizaçÕes posÍeriores, fazem parte deste plano
de trabalho para fins de consulta e orientaçáo sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de contas, com períodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

10 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de maio de 2020
20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de setembro de 2020
30 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de cotaboração e legislação vigente.
A falta da entrega da prcstação de conÍas nos prazos esÍaóe/ecidos resultará na imediata suspensão do prôximo repasse
programado, sendo efetivado somente apôs a total regulaização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

Recupos Humanos

ANEXO IV

Nome da Entldade: lnstituto Dom Décio Pereira ll

> QIJADRO DE FUNCIONÁRIOS

Nome do Funclonárlo: Função:
Carga Horárla

Semanal:
Data de Admlssão:

Cicera Maria Nunes de Almeida Diretor Escolar 40 horas 02t09t2013

Kelly Gonçalves Oliveira Coordenadora Pedagóglca 40 horas 18t01t2016

Ana Paula de Sousa Professora 40 horas 08/05/201 9

Fernanda Aparecida dos Santos Professora 40 horas 0910312016

A Contratar Professora 40 horas 27t01t2020

Janaine Barbosa Alves Auxiliar de Sala 40 horas 17t07t2ï',t5

Lucimara Aparecida de Oliveira Auxiliar de Sala 40 horas 25104t2011

Priscila dos Santos Alves Auxiliar de Sala 40 horas 05t't0t2017

Edineide de Assis Santos Cozinheim 40 horas 2810112017

Pedrina Barbosa Araujo Matias Cozinheirã 40 horas 251041201',!

Paula Brinne Anunclação Santos Auxiliar de Limpeza 40 horas 08/05/201 I
Raquêl Oliveira de Campos Sieiro Auxiliar de Limpeza 40 horas 0'U08t2018
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicacão dos Recursos Flnanceiroe

Recursos Humanos

ANEXOV

Nom'daEnttdade; lnstituto Dom Décio Pereira ll

CUSTO MENSAL

Valor Total Mensal - Janelro a Feverolro/2020:

rÍrlÍ;í;l;r í:i:j l
\,Yl,1li),i:Ì-.),/rt,l,Ìíi.,,rr..ti:lrlrtrfìiI:I,lt t,-{',

Função:
Cargr

HoráÍh
Ssmanal:

Quant:
Valor do Salárlo

LÍquldo:
Encargos: BenoÍÍclos: Fórla!: Total Mensal:

Diretor Escolar 40 1 2.997,65 1.566,1 I 256,41 1.521,28 R$ 4.947,02

Coordenadora Pedagógica 40 1 2.035,49 995,37 256,41 í .010,29 R$ 3.37t,46
Professora 40 1 1.879,28 918,97 256,41 932,74 R$ 3.132,37

Professora 40 1 1.879,26 91 8,97 254,41 932,74 R$ 3.t32,37
Professora 40 1 1.879,26 9'18,97 256,41 952,74 R$ 3.132,37

Auxiliar dê Sala 40 1 1.232,58 582,78 256,41 605,12 R$ 2.122,20

Auxiliar dê Sala 40 1 1.232,58 582,78 256,41 605,1 2 Rs 2.122,20

Auxiliar de Sâlâ 40 1 1.232,58 582,78 256,41 605,12 R$ 2.122,20

Cozinheira 40 1 í.179,51 557,70 256,41 579,07 R$ 2.041,88

Cozinheira 40 1 1.179,51 557,70 25e,41 579,07 R$ 2.04í,88
Auxiliar de Limpeza 40 1 't.175,51 557,70 256,41 579,07 R$ 2.041,88

Auxiliar de Limpeza 40 I 1.179,51 557,70 254,41 579,07 R$ 2.041,88

1 R$

1 R$

I R$
,|

R$
,|

R$

1 R$

1 R$

I R$
,|

R$

1 R$

I R$

I R$
,|

R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 RS

'l R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$
,|

R$

1 R$
,|

R$

1 R$

í9.086,70 9.297,6í 3.076,92

ffi
788,45 R$ 32,249,68

ffiffiDlssÍdlo: 5o/o

Valor Total Mensal . Março a Dezembror2o2o:
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PLANO DE TRABALHO

Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade: lnstituto Dom Décio Pereira ll

Valor Mensal
Janeiro a FeveÍeiÍo:

Valor Mensal
1. Despesas gerais de Custeio: Março a Dezembro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 1.800,00 R$ 1.600,00

Equipamentos de proteção ìndividual, exames admissÌonaÌs/demissionais/periódicos: R$ 700,00 R$ 700,00

Materiais dÌdáticos: R$ 700,00 R$ 500,00

Materiais de escritório: R$ 700,00 R$ 414,82

Materiais para bìbliotecai R$ 550,00 R$ 359,62

MaterÌais para educação física e recreação: R$ 387,00 R$ 400,00

Material de lÌmpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 700,00 R$ 200,00

. Estudo do meio: R$ 200,00 R$ 100,07

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ 400,00 R$ 200,00

Contador, sendo mensalmente o valor de ate 1 (um) salário mínimo federal: R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

. Combustível para deslocamentos à Secretaria de Educação, sendo o valor de R$ 50,00 R$ í00,00
ate R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensalmente:

2. Despesas de capital: Bem Permanente Pedagógico/ AdminÌstrativo/ Geral (limitado R$ 39s,00 R$ 39s,00
a 30% do Valor Mensal de cada período):

Subtotal: R$ 7'582'00 R$ 5.969,51

Locação de imóvel: R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 1í.182,00 R$ 9.569'51

13o salário: R$ 29.803,s3

Programa Escola Linda R$ 33.000,00

Educação Maker - Custeio: R$ 5.000,00

Educação Maker - capital R$ 3.000,00

Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral: R$ 990,00

CUSTEIO - Total: R$ 584.243,69

CAPITAL. TotAI: R$ 8.730,00

As ações descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, respeitados seus respectivos

segmentos. No final do exercício, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados

entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valor total do presente Plano de Trabalho e prioÍizadas

as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valores

complementares previstos e do item 2 - Despesas de Capital, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a Íinalidade

correspondente. Havendo algum remanejamento de saldos, atendidas as condições acima, será indispensável

a deliberação do conselho responsável, registrada em ata, em que conste as alterações e suas justificativas.
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TOTAL

132.92+59

19.600,00

8./O0,00

6,4o0,00

5.54,,20

4.696,20

1:t71,O0

3./í0O,00

1-4/)O,70

2.600,00

33.000,00

12.000,00

1.1qt,00

/|il.20O,00

5.000,00

3.000p0

5.730,00

592.973,69

DezembÍo
m20

/18.76Í1,93

1.600,00

700,00

500,00

414,82

359,62

400,00

200,00

100,07

200,00

'l.mo.(x)

100,00

3.600,00

395,00

58.333/{4

Novêmbrc
2020

38.862,17

1.000,00

700,00

500,00

414,82

359,62

400,00

200,00

100,07

2(x),00

í.mo,(x)

100,00

3.600,00

395,00

.BJí3í,68

OutubÍo
m20

33.862,17

1.600,00

700,00

5@,00

414,82

359,62

/í00,00

2oo,m

100,07

200,00

1.0@,00

100,00

3.600,00

395,00

€./li1í,68

SêtembÍo
2020

33.862,17

1.@0,00

7(A,00

500,00

414,A2

359,62

400,00

200,00

't00,07

200,00

1.000,00

100,00

3.600,00

395,00

4it.ríl!l,68

Agosto
mm

33.86.2,17

í.600,00

700,00

500,00

414,42

359,62

400,00

200,00

100,07

2m,00

1.mo,00

100,00

3.600,00

395,00

4ll./fit1,68f*1s'

Julho
m20

33.862,17

1.600,00

700,00

500,00

414,42

359,62

/rcO,00

200,00

't00,07

20o,00

1.000,00

100,00

3.6@,00

1395,0O

Junho
2020

33.A62,17

1.600,00

700,00

500,00

414,42

359,62

400,00

200,00

100,07

200,00

1.0(x),00

100,(x)

3.600,m

395,00

€í31,ô8

ilaio
2020

33-862,17

1.600,00

700,00

500,00

414,42

359,62

/íOO,00

200,00

100,07

200,00

1.0(n,00

100,00

3.600,00

395,00

l(t.€í,68

AbÍil
2020

33.862,17

1.600,00

700,00

500,00

414,42

359,62

400,00

200,00

í00,07

200,00

1.(x)o,00

100,00

3.600,00

5.0@,00

3.000,00

395,00

5l.ll:tí,66

mm
üarço

33.862,17

1.600,00

700,00

500,00

414,A2

359,62

/t00,00

200,00

100,07

200,00

1.000,00

100,00

3.600,00

395,00

4íì.431,6E

FeYercirc
mm

32.219,8

1.800,00

700,00

700,00

700,00

550,00

387,00

700,00

200,00

400,00

1.000,00

50,00

3.600,00

395,00

.l3J4:!1,68

JaneiÍo
2020

47.15',t,45

í.800,00

700,(n

700,00

700,00

550,00

387,00

700,00

200,o0

400,00

í.ooo,o0

50,00

3.600,00

1.385,00

59.323/{5

frczembro
2019

33.000,00

3:1.000,00

Segmentos de Despesas:

Pessoal e encaÍgos sociaiv 13"
sláio:

Despesas de consumo (água, luz,
tdeÍone, gás)

Equip. proteção indiüdual, exames
admissionais/deÍnissionais/p€Íiódicos:

MateÍiais didáti6s:

MateÍiais de escÍitóÍio:

MateÍiais para biblioteca:

MateÍiâis para educaÉo ítsica e
recÍeação:

MateÍial de limpeza e higiene / ítens de
€ma e banho:

Estudo do meio:

Pequenas despesas coín manutenÉo
do imóvel:

PÍograma Es@la Linda:

Contador, sendo mensalÍnente o ìrâlor
de até 1 (um) saláÍio mínimo federal:

Combustível para deslocamentos à
Se€ÍetaÍia de Educação:

LocaÉo de imóvel:

Educação Maker - Custeio:

Educação Maker - Capital:

8em Pffirentê Pedagógico/
Adminisfalivoy' ceÉl::

Valor Total Mensal:

PLANO DE TRABALHO
Gronograma de Repasse

ANEXO VII

NomedaEnti(hde: lnstituto Dom DéciO Pereira ll

São 2019

{


